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I - Mantenho a decisão agravada.

II – À Serventia para que certifique se houve a concessão de efeito suspensivo ao recurso de
Agravo de Instrumento interposto.

III – Então voltem os autos conclusos para análise do pedido de mov.974.

IV – Int.

Curitiba, 15 de março de 2023.
 

Luciane Pereira Ramos

Juíza de Direito
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PROJUDI - Processo: 0032192-70.2015.8.16.0185 - Ref. mov. 981.1 - Assinado digitalmente por Luciane Pereira Ramos
15/03/2023: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: Despacho


